Portaria nº 17 de 11/4/95�Diretoria de Portos e Costa/MM.�Alteração a redação do art. 3º da Portaria nº 8, de 9/3/95 da Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha, que dispõe sobre a vistoria de condições em navios de passageiros estrangeiros afretados por empresa nacional. DOU de 16/6/95, p. 8.720





PORTARIA Nº 17, DE 11 DE ABRIL DE 1995


O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, usando das suas atribuições, resolve:


Art. 1º	Alterar a redação do art. 3º da Portaria nº 0008, de 09 de março de 1995 desta Diretoria, para:


“Art. 3º	Ao final de cada vistoria, a Sociedade Classificadora emitirá um relatório, circunstanciado, acompanhado de fotografias, informando se o navio atende aos requisitos estabelecidos nesta Portaria e dará conhecimento antecipado, pelo modo mais rápido, à Capitania e à DPC dos resultados alcançados.


Parágrafo único – Procedimentos a serem seguidos pelos vistoriadores:


I – realizar inspeção visual das estruturas desprovidas de revestimento, ou acabamento, verificando a sua espessura em pontos escolhidos aleatoriamente (“sport check”). Caso existam indícios de uma corrosão excessiva, a critério do vistoriador, poderão ser exigidas a retirada do material de revestimento, ou acabamento, para melhor caracterização da redução da espessura do chapeamento ou dos elementos estruturais do navio.


II – realizar inspeção visual da estanqueidade das tampas ou dispositivos de fechamento de aberturas nos conveses expostos e no costados, portas e vigias externas e nas portas internas localizadas  em anteparas estanques e, ainda, outros itens, a critério do vistoriador, que possam comprometer a segurança do navio”.


Art. 2º	Esta Portaria entra em vigor na presente data, ficando cancelada após seu cumprimento.


JOSÉ LUIZ FEIO OBINO


Vice-Almirante


�



